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PRESIDENTE

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, com fundamento
no artigo 128, § 1°, inciso I, o Vereador que a pres~nte subscreve, no uso de suas
atribuições, apresenta INDICAÇÃOdo Executivo Muniçipal, para que através do
Departamento competente da Municipalidade, seja tomada a seguinte providência:

-Construção de uma Praça com Parque no Jardim Santá Cruz. na Rua Pedro
Hruschka com BR 158 quadra O(zero).

JUSTIFICATIVA:
Utilizamos deste expediente a pedido dos moradores dos bairros,

que se implante uma Praça com Parque infantil, tendo vista que as praças hoje estão
abandonadas servindo para vândalos, depredarem e acabar com o patrimônio de
nossa cidade.E com a implantação de parques infantil nas praças, as famílias
poderão usufruir com tranqüilidade e segurança, transitando livremente em um
ambiente agradável.

Esperamos que seja atendida a presente.
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Nestes termos,
Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 02 de março de 2005.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATERIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice. --
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) () Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)..

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucionalpela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI) conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I,do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dO,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão, 03 de março de 2005.

Dione Clei Valério da Silva


